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PORTARIA GP Nº. 262/2021

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e XIX do art. 68 da LOM, 
Resolve:

Art. 1º - Nomear os Servidores Mauricélio Sebastião Estanislau de Oliveira portaria GP nº.

499/2020, ocupante do Cargo Público de Secretário Municipal de Estradas Vicinais para ser o

Responsável e Sebastião Miranda de Souza Matrícula n° 96873, por exercer a função de Fiscal

Responsável pelo Acompanhamento, Fiscalização e Execução dos serviços oriundos da licitação

061/2020 Pregão Presencial 056/2020, que tem por finalidade a Contratação de empresa

especializada para Prestação de Serviços de hora Máquina com Retroescavadeira de Pneus, Rolo

Compactador, Moto niveladora (Patrol), Caminhão Caçamba Basculante e Caminhão Tanque, para

uso na manutenção das atividades das Secretarias Municipais de Agricultura, Estradas Vicinais e

Desenvolvimento Urbano do Município de Natividade-RJ, em consonância com o artigo 67 da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 04/01/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro de 2021.
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